
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

EMENDA

ao  Projeto  de  Lei  Complementar  do  Executivo  n°  02/2018,
de  30/07/2018,   que  institui  o  Programa  de  Remissão  de
Multa  decorrente  de Auto  de  lnfração  e  Mufta  -  AIM  da  Lei
Complementar  n°  68,  de  17  de  dezembro  de  2008,  e  dá
outras providências.

EMENDA NO o7

Fica excluído do  projeto de  lei  complementar em  epígrafe o
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Vereador - PSD

LUÍs F

-~----,~r..--  , r/ ü1
PAULI

LAVINHO)

Vereadora - PSB
VALMIR DO QUE MEIA LUA

Vereador - DC
Vice-Presidente
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